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SOLICITAÇÃO DE VISTAS AO PROCESSO 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente Da Comissão De Licitações Do HOSPITAL ESTADUAL 
MARIO COVAS 
 
Senhor Presidente, 

A Stericycle Gestão Ambiental Ltda., estabelecida à Av. Geraldo Potyguara Silveira 
Franco, nº950, no Parque da Empresa da cidade de Mogi Mirim, estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ sob o nº: 01.568.077/0012-88, por meio de seu procurador que esta subscreve, vem à 
presença de V.Exa. para expor e requerer o que segue: 

Quaisquer interessados, licitante ou não, têm o direito de examinar e até mesmo obter 
cópia de um processo licitatório. Esse direito é embasado pelo princípio da publicidade, previsto no 
§3º do Art. 3º da Lei 8.666/93, dispondo que “A licitação não será sigilosa, sendo públicos e 
acessíveis ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até 
a respectiva abertura”. Esta determinação encontra razão no fato de que a prestação de serviços 
licitada envolve o interesse público e gastos com dinheiro público, sendo inegável a publicidade 
dos atos com o fim de resguardar tal interesse. 

Neste mesmo sentido dispõe o Art. 63 da mesma lei: “É permitido a qualquer licitante o 
conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, a qualquer 
interessado, a obtenção de cópia autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos devidos. ” 

Assim, a lei garante a qualquer interessado (licitante ou não) a obtenção de cópia 
autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos devidos (mediante o pagamento dos custos 
referentes às cópias). 

Diante do exposto, a fim de que haja garantia para a Administração quanto à segurança da 
futura contratação e respeitando o princípio da Publicidade preconizado pela Lei 8.666/93, requer 
a V.Exa. seja concedido a licitante o direito de vistas e/ou cópias de todos os atos e documentos 
que compõem o presente processo licitatório. 
P. Deferimento 

  
 
 

Mogi Mirim, 30 de Agosto de 2021 
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